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DECRETO Nº 30.691 de 29 de Março de l952 
 

 
  Aprova o novo Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de 
Produtos de Origem Animal. 
  O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o Art. 
97, nº 1, da Constituição e tendo em vista o que dispõe o Art. 14 da Lei nº 1.283, de 
18 de dezembro de l950, decreta: 
  Art. 1º - Fica aprovado o novo Regulamento da Inspeção Industrial e 
Sanitária de Produtos de Origem Animal, que com este abaixo assinado pelo 
Ministro de Estado dos Negócios da Agricultura, a ser aplicado nos 
estabelecimentos que realizem comércio interestadual ou internacional, nos termos 
do artigo 4º, alínea "a", da Lei nº 1.283, de dezembro de l950. 
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  Rio de Janeiro, 29 de março de l952, 131º da Independência e 64º da 
República. 

  
  GETÚLIO VARGAS  

             João Cleofas 
 
 
(DOU, de 7 de julho de l952) 
  
 
 
 
 
 


